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CÂMARA MUNICIPAL DE ITURAMA 

MINAS GERAIS 

RBSOLUCXONQ 02/80  

Altera o artigo 6Q da Resoluçã'o NQ 03/0 de ' 

25.03.1975. 

A Câmara Municipal de lturama decre 

ta o eu promulgo a seguinte Resolu-
ção:- 

Art. 1 2- Fica alterado o artigo 62 da Resolu,X 
ção ng au 03/75 de 25.03.1975, passando a vigorar com a seguinte' 

411 	redaggo: 
"Art. 6- O quadro de pessoal fixo de que tra-

ta o artigo primeiro desta lei fica assim constituidos 

1- Diretor da Secretaria 2xeoutiva Padrão "I" 

1- Auxiliar de i3eoretaria 2xeautiva Padrão "G" 
1- Ofioial 4dministrativo 1 9  Padrão °B" 
1- servente - Padrão "A". 

Art. 2- :bstvogadas as disposiçoés em oontrá-
rio esta Beeolução vigorará a partir de IQ (primeiro) de janeiro' 
do 1980. 

Sala das sessoés, 20 de março de 1980. 
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.,Ips.:;_Delfind de Freitas 

Presidente da Câmara 
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Iioe-Presidente 
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Rube!_:-  deLTIVII!"_-_ 
Secretário - 


